
Em,..b1.8.

Secrêhrialbã

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO MARfiNS MACHADO

IND 1868r2019

INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado Martins Machado)

Sugere ao Poder Executivo junto a
Administração Regional de Planaltina,
providências para implantação de
segurança, transporte público, itinerário
inconstante, falta de asfalto, na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL com fulcro no art. 143. do
Regimento Interno, sugere ao Poder. Executivo junto a Administração Regional de
Planaltina, providências para implantação de segurança, transporte público, itinerário
inconstante, falta de asfalto, na Região Administrativa de Planaltina- RA VI.

JUSTifiCAçÃO

Os moradores do Núcleo Rural Sarandi têm solicitado a implantação de
segurança, transporte público, itinerário inconstante. falta de asfalto para atender a
comunidade que é carente desse tipo de serviço e trará melhor qualidade de vida para
os moradores.

Com umapopulação em crescente expansão, a localidade ainda deixa muito a
desejar no.que se refere a qualidade de vida dos cidadãos e à oferta de serviços
públicos úteis e ef:icientes, sendo essencial pala seu desenvolvimento a
disponibilização desses serviços.

Esses benefkios na localidade são apenas umas das ações a serem
desenvolvidas para a melhoria da qualidade de vida da população.

Sendo assim, conclamo aos nobres Pares desta Câmara Legislativa para a
aprovação da presenteindicação.

Sala das Sessões, / de 2019
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MAril';;ESMACHADO
Deputado Distrital- PRB
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

lllli<1 CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

[] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

[::] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas DenieÊrius Kontoyanis
Assessor Especial
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